
O vereador  GILMAR LISBOA,  no  uso de suas atribuições legais  conferidas pela  Lei
Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis,  apresenta a
seguinte proposição:

INDICAÇÃO Nº 652/2025

Requer à Mesa que seja encaminhado expediente ao senhor Prefeito, Gustavo Botogoski,

para  que  determine  à  Secretaria  Municipal  competente,  a  solicitação  de  limpeza  e

construção de calçada na área de circulação de pedestres, localizada na rua Andorinha,

s/n, no bairro Capela Velha ao lado da Igreja Quadrangular.

JUSTIFICATIVA

O  vereador,  no  exercício  de  sua  função,  requer  que  seja  realizada  a  solicitação  de

limpeza e construção de calçada na área de circulação de pedestres, localizada na rua

Andorinha, s/n, no bairro Capela Velha ao lado da Igreja Quadrangular, pois nesta área há

um fluxo de circulação de pedestres que frequentam o posto de saúde e a escola local. A

vegetação, além de obstruir a passagem, faz com que os pedestres utilizem a rua para

fazer  o  trajeto,  apresentando  riscos  de  acidentes  de  trânsito,  conforme  imagens

anexadas. Sendo assim, essa solicitação se faz necessária.

Por isso, solicito ao D. Plenário que vote favorável a esta indicação, sendo encaminhada

à Mesa Diretora para que tome as providências cabíveis.

Câmara Municipal de Araucária, 31 de janeiro de 2025.

GILMAR LISBOA DO SINDIMONT

VEREADOR
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